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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4547/2023, que encaminha Projeto de Lei que:
"Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção econômica à Companhia Municipal de Habitação
e Inclusão Produtiva - EMCASA.".

De acordo com o artigo 72, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete
a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, opinar sobre o aspecto constitucional, legal e
regimental das proposições, as quais não poderão tramitar na Câmara Municipal sem seu parecer,
salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento Interno;

Corroborando com a manifestação da Douta Diretoria Jurídica, que através do
posicionamento, externado no parecer nº 45/2023, concluiu pela constitucionalidade e legalidade da
matéria.

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de lei é
CONSTITUCIONAL e LEGAL.

Palácio Barbosa Lima, 28 de março de 2023.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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